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MUNICÍPIO DE FAGUNDES 

JORNAL OFICIAL 
INFORMATIVO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE FAGUNDES, CRIADO PELA LEI 003 DE 26/06/1979 

Ano XXXVIII «»                                                 Fagundes-PB, 16 de outubro de 2023. 
 

PORTARIAS: 

 

 
Secretaria Municipal de Educação – 

SEDUC 
 

PORTARIA SEDUC Nº 001/2023 

Dispõe sobre a 

nomeação da Comissão 

Temporária para 

realização da 

Conferência 

Intermunicipal de 

Educação 

Extraordinária 2023 

(COMED 

Extraordinária 2023) e 

dá outras 

providências.”. 
 

 

A Secretaria Municipal de Educação de Fagundes, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe 

confere e Legislação Municipal, resolve: 

 

CONSIDERANDO a inexistência do Fórum 

Municipal de Educação, órgão responsável pela 

coordenação da Conferência Municipal de 

Educação Extraordinária 2023 (COMED 

Extraordinária 2023), visto que este cumpre, assim, 

atribuições definidas na Lei Municipal 423/2015 

que aprova o Plano Municipal de Educação de 

Fagundes-PB, quanto à articulação e coordenação 

do debate educacional no município. 

CONSIDERANDO a importância de consolidar a 

participação social na definição dos horizontes da 

política educacional com vista à garantia do direito à 

educação em todo o território nacional, especialmente, 

sob a vigência do Plano Nacional de Educação (PNE), 

aprovado após amplo e consistente debate social, por 

meio da Lei Federal nº 13.005, de 25 de junho de 2014; 

CONSIDERANDO a responsabilidade de aprofundar 

as discussões em torno da educação e sinalizar 

encaminhamentos para a Conferência Estadual de 

Educação da Paraíba 2023 espaço de diálogo, 

participação e resistência, é aberta à participação da 

sociedade, profissionais da educação, estudantes e 

demais interessados;                                             

RESOLVE: 

Art.1º – Nomear Comissão Temporária para a 

realização COMED Extraordinária 2023, composta por 

um membro titular e um membro suplente das seguintes 

representações: 

 

 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

2 

Jornal Oficial do Município de Fagundes – PB – Edição Extra 16/10/2023 
 

 

I. Secretaria Municipal de Educação; 

Titular: Ana Paula Emiliano Martins 

Suplente: Luzia Coutinho Leite 

 

II. Representante dos/as gestores/as da 

educação; 

Titular: Lidiane Fablício de Macedo Viana 

GestoraEscolar (Presidente do Conselho do 

FUNDEB) 

Suplente: Valdeci Pedro de Arruda (Vice-

presidente do Conselho do FUNDEB) 

  

III. Representante dos/as trabalhadores/as( 

professores/as e funcionarios/as); 

Titular: Elisângela Cavalcante Fablício Sousa- 

Representando os Funcionários (Presidente do 

CME) 

Suplente: Valquíria Fernandes - (Membro do 

CME) 

IV. Representante dos/as conselheiros/as da 

educação; 

Titular: Vera Lúcia Melo (Presidente do 

Conselho do CAE) 

Suplente:  Valdilene Félix de Andrade - 

Representante da Sociedade Civil   Organizada 

(vice-presidente do Conselho do CAE) 

V. Representante dos pais e /ou responsáveis  

Titular: Ângelo Márcio Arruda Figueiredo – 

Representante dos pais (Membro do Conselho 

do CAE) 

             Suplente: Kátia Maria de Sousa - 

Representante da Sociedade Civil   

Organizada (Membro do conselho do 

CAE) 

Art. 2º - São atribuições da Comissão Temporária 

para a realização da Conferência Intermunicipal de 

Educação Extraordinária 2023: 

I. Organizar as atividades preparatórias da 

Conferência Intermunicipal de Educação 

Extraordinária 2023 mediante convocação 

prévia para as reuniões, elaboração de pautas e 

cronograma; 

II. Planejar a Conferência Intermunicipal de 

Educação Extraordinária 2023 com vistas ao 

Plano Municipal de Educação; 

III. Divulgar, amplamente, a Conferência 

Intermunicipal de Educação Extraordinária 

2023 por meio eletrônico e presencial, em 

reuniões nas escolas e órgãos colegiados, entre 

outros; 

IV. Sistematizar as contribuições da Conferência 

Intermunicipal de Educação Extraordinária 

2023; 

 

Art. 3° – A Comissão Temporária para a realização 

da Conferência Intermunicipal de Educação 

Extraordinária 2023 será presidida por um dos 

representantes titulares eleitos entre os seus pares na 

primeira reunião deliberativa da referida comissão. 

  Art. 4° – A Comissão Temporária para a realização 

da Conferência Intermunicipal de Educação 

Extraordinária 2023 responderá pelas atribuições de 

Fórum Municipal de Fagundes-PB 

  Art. 5º. Essa Portaria entra em vigor a partir da data 

de sua publicação. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
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Gabinete da Secretária Municipal de Educação de 

Fagundes, Estado da Paraíba, em 16 de outubro de 

2023. 

 

 

 

ANA PAULA EMILIANO MARTINS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 


